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EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADA: AUTOMAX COMERCIAL LTDA. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Pick-Up, zero km conforme Convênio de Saída Nº 1491001581/2023/SEGOV/PADEM 
destinado ao Município de Bandeira do Sul/MG. 
VALOR: O presente contrato tem o seu valor total de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), com o seguinte objeto: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 VEÍCULO TIPO PICK-UP COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ZERO QUILÔMETRO; 
ANO/MODELO: 2023/2024 OU VERSÃO MAIS 
ATUALIZADA; CABINE DUPLA; 4 PORTAS; COR SÓLIDA 
BRANCA; 
- CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 PASSAGEIROS; 
ALIMENTAÇÃO BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL E 
GASOLINA), COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 CV (NO 
ÁLCOOL), AR CONDICIONADO FRONTAL, 
REFRIGERAÇÃO A ÁGUA, TRAÇÃO DIANTEIRA, 
IGNIÇÃO ELETRÔNICA DIGITAL, TRANSMISSÃO 
MECÂNICA COM NO MÍNIMO DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 A RÉ SINCRONIZADA; CAPOTA MARÍTIMA; 
COMPUTADOR DE BORDO; VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA; TRAVAS ELÉTRICAS; 
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS. 
EQUIPADO COM OS DEMAIS ITENS E ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRA (CONTRAN). 

01 01 R$ 116.000,00 R$  
116.000,00 

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias após a apresentação da Autorização de Fornecimento. 
VIGÊNCIA: O prazo para vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta dias) a partir da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ficha 02– Dotação: 0201.04.122.0002.1.005 44.90.52.00 - Fonte: 1500 -  Saldo orçamentário: R$ 1.500,00; Ficha 645 – Dotação: 
0201.04.122.0002.1.005 44.90.52.00 - Fonte: 1701 -  Saldo orçamentário: R$ 116.000,00; Ficha: 450 - Dotação: 0210.15.451.0010.1.030 
44.90.52.00 - Fonte: 1500 – Saldo orçamentário R$ 90.000,00; Ficha: 451 - Dotação: 0210.15.451.0010.1.030 44.90.52.00 - Fonte: 1700 
– Saldo orçamentário R$ 592.100,00. 
DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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